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* Processo e procedimento (breve introdução)

Digressão inicial.

O Judiciário é inerte, deve ser provocado pela parte (CPC, art. 2º e 262).

É o chamado princípio dispositivo (nemo procedat judex ex officio)

E como se dá essa provocação?

- Processo: Instrumento que o Estado coloca à disposição dos litigantes para administrar justiça (compor a lide). Trata-se da definição de BUZAID.

- Procedimento: Forma / modo pelo qual o processo se exerce. (Processo é conteúdo; procedimento é forma).

- Rito: Modo do procedimento (rito sumário ou ordinário, no procedimento comum).

* Processo

O CPC conhece três tipos de processos (CPC, art. 270 – cf. Livro I, II, e III do Código)

a) Conhecimento (tutela cognitiva): há crise de certeza; objetivo é uma sentença de mérito, onde o juiz decidirá quem, diante do conflito existente, tem razão. Até a decisão de tal processo, portanto, não se sabe se prevalecem as alegações do autor ou do réu.

b) Execução (tutela satisfativa): crise de adimplemento, apresenta caráter de satisfação do direito do credor (exeqüente) – que já se sabe ser titular do direito. Não pode ser utilizado livremente; necessita de alguns requisitos específicos para que a parte possa dele se valer.

c) Cautelar (tutela acautelatória): crise de urgência, apresenta caráter de proteção, visa a garantir o sucesso de processo principal (conhecimento ou execução). Depende de uma situação de urgência (periculum in mora) e de boa aparência do direito (fumus bonis iuris).

Esta divisão dos processos é que predominou no ocidente, a partir de meados do século XX: 3 instrumentos distintos para 3 problemas distintos e estanques (situação em vigor entre nós a partir de 1973).

Contudo, como se sabe, o processo de execução passou por recentes modificações, colocando em xeque esta clássica tripartição. Passa-se a ter distinções, conforme o título executivo em discussão.

A regra era que, com a prolação de uma sentença condenatória (título executivo judicial), a parte deveria valer-se de um novo processo para satisfazer o seu crédito (processo de execução).

Porém, com a L. 11.232/05, não se mostra mais necessário ajuizar um novo processo, de execução, para buscar o adimplemento da obrigação.

O que antes era um processo autônomo, de execução, separado do processo de conhecimento, passa a ser uma fase procedimental no processo de conhecimento, a fase de cumprimento da sentença (CPC, art. 475-I e seguintes, na redação da L. 11.232/05).
* Crise e cisão do processo de execução

Assim, percebe-se que há uma crise na clássica divisão dos processos, consagrada em 1973.

Percebe-se uma crise com a diferenciação entre a execução autônoma (Livro II do CPC) e a nova fase de cumprimento de sentença (fim do processo de conhecimento).

Na mesma linha, verifica-se a crise entre o processo cautelar (livro III do CPC) e a figura da antecipação de tutela (inserida no processo de conhecimento).

É o chamado “sincretismo processual”.

O que hoje se vê, então, é uma cisão / perda de unidade no tocante à execução de título judicial e a execução de título extrajudicial. Antes unidas (ambas tratadas no livro II do CPC), agora estão separadas:

a) execução de título extrajudicial é tratada no Livro II (processo autônomo)

b) cumprimento de sentença (título judicial) é tratado no Livro I (apêndice do processo de conhecimento).

Afirmam os responsáveis pela reforma que a modificação se fez necessária para imprimir maior efetividade ao processo de execução, que apresentava muitas dificuldades, muita morosidade e pouco resultado prático.

Dentre as principais dificuldades referentes ao processo de execução, poderia ser apontado o seguinte:

- dificuldade em se encontrar o devedor, para citação;

- dificuldade em se encontrar bens passíveis de penhora

- quando encontrados, muitos bens são impenhoráveis

- morosidade no julgamento, após apresentação de embargos

Assim, após pouco mais de 30 anos, abandona-se a unicidade do processo de execução.

O que existia anteriormente no Livro II passa a valer apenas para a execução de título extrajudicial. A execução de título judicial – agora chamada de fase de cumprimento de sentença – passa a ser regulada pelos novos artigos 475-J e seguintes do CPC.

Curioso é verificar que se verifica um retorno ao passado, para um sistema que já existiu em nossa legislação processual (e que também foi abandonado por não funcionar, quando da reforma de 1973).

Para melhor compreender a matéria, cabe uma pequena digressão quanto à evolução da execução no direito processual brasileiro.

* Evolução do tema (foco no processo brasileiro)

No início do direito romano, o único título executivo existente era a sentença judicial
. O vencido ficava à mercê do vencedor – sendo possível inclusive transformá-lo em escravo do credor.

Posteriormente surgiu a ACTIO JUDICATI, na qual o Estado intervinha para a realização do direito. Porém, essa medida provocava a reabertura de toda a discussão, o que causava sensível demora.

Com as invasões bárbaras, deixou-se de lado esse instrumento. Não havia distinção entre conhecimento ou execução. Prevalecia a força, bem como as ordálias (“justiça divina”).

A partir do surgimento das universidades na Idade Média, a vingança privada começou a perder força, para surgir um instrumento próximo do que seria a execução
.

A base foi a ACTIO JUDICATI romana, mas sem a possibilidade de reabrir novamente a discussão. Essa execução era tida como um simples prosseguimento da sentença (execução PER OFFICIUM JUDICIS)
.

Posteriormente, diante das necessidades do comércio (evitar demora), por vezes admitiu-se que o credor fosse diretamente para a fase de execução. E isso se deu a partir de figuras próximas aos títulos de crédito.

Assim, nasceram na Idade Média duas espécies de execução, separadas e distintas:

(i) execução de sentença (com base em sentença judicial)

(ii) ação executiva (com base em título extrajudicial).

No Brasil, em relação ao os diplomas de relevo, no âmbito processual, são os seguintes:

- Regulamento 737/1850: distinção entre execução de sentença e ação executiva

- CPC 1939: distinção entre execução de sentença e ação executiva

- CPC 1973: processo de execução autônomo (fim da distinção)

- L. 11.232/05: retomada a distinção entre execução de sentença (“cumprimento de sentença”) e ação executiva (“processo de execução”).

Ou seja, verificamos um retorno ao sistema do CPC 39 e medieval
.

Discorrendo acerca da inovação do CPC 1973 (antes da L. 11.232/05), HUMBERTO THEDORO JR faz a seguinte afirmação:

“O novo diploma legal veio tirar o Brasil do atraso em que se encontrava perante as legislações européias, inclusive a portuguesa, da qual derivamos. Filiando-se a corrente dominante, consagrada, entre outros pelos atuais Códigos da Itália, Alemanha, Portugal e Áustria, o novo Código brasileiro esposa o conceito unitário, abolindo a ação executiva para absorvê-la, inteiramente, na idéia única de processo de execução.”

Quais serão as próximas reformas?

* Processo de execução (Livro II do CPC)

Para que a parte possa se valer do processo de execução, deve contar com dois requisitos básicos:

(i) inadimplemento (CPC, art. 580): devedor que não satisfaz o credor

(ii) título executivo (CPC, art. 583 – artigo menciona títulos judiciais e extrajudiciais)

Pela nova sistemática, os títulos judiciais (CPC, art. 475-N) não dão ensejo ao processo de execução, mas sim à fase de cumprimento de sentença. Exemplos: sentença civil, sentença penal, sentença arbitral.

Por sua vez, os títulos extrajudiciais (CPC, art. 585) dão ensejo ao processo de execução, autônomo. Exemplos: títulos de crédito, CDA, documento escrito com determinadas formalidades (confissão de dívida firmado por duas testemunhas, CPC, art. 585, II)

Assim:

INADIMPLEMENTO + título executivo EXTRAJUDICIAL = processo de execução.

INADIMPLEMENTO + título executivo JUDICIAL = cumprimento de sentença.

Assim, na presença do título (documento reconhecido pelo ordenamento como apto a utilizar a execução / cumprimento) e de inadimplemento, é possível desde logo atingir o patrimônio do devedor.

Por sua vez, se houver INADIMPLEMENTO, mas não existir título, qual a solução?

Já que não há título, estamos diante de crise de certeza: solução por meio de PROCESSO DE CONHECIMENTO.

Opções:

(i) procedimento comum, rito sumário ou ordinário (pedido condenatório, “ação de cobrança”, quando estivermos diante de cobrança de débito)

(ii) conforme o valor, procedimento especial do JEC (L. 9.099/95)

(iii) se houver documento escrito, sem força de título, procedimento especial, ação monitória (CPC, art. 1.102a, b e c)

Competência para ajuizar a execução:

- mesmas regras do processo de conhecimento (CPC, art. 576 – cf. art. 94 e 95)

Natureza da execução

Antes da L. 11.382/06, o STJ havia pacificado a questão, com a edição da Súmula 317: “É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos”.

Porém, a nova redação do art. 587 modificou o quadro. Em regra, a execução será definitiva; somente será provisória “enquanto pendente apelação da sentença de improcedência dos embargos do executado, quando recebidos com efeito suspensivo”.
A respeito desta modificação legislativa posterior à súmula, vale conferir o seguinte julgado do STJ:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA ANTES DA EDIÇÃO DA LEI N. 11.382/06. FEITO EXECUTIVO FUNDADO EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CARÁTER DEFINITIVO. DECISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO. MANUTENÇÃO DA NATUREZA DA EXECUÇÃO (DEFINITIVA). JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA HÁ MAIS DE CINCO ANOS. CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO ESPECIAL. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ARTS. 17 E 18 DO CPC. MUDANÇA LEGISLATIVA (EM 2006) QUE CONFERE CARÁTER EXCEPCIONALÍSSIMO À PROVISORIEDADE DA EXECUÇÃO FISCAL FUNDADA EM TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.

1. Há anos foi pacificado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a execução fundada em título executivo extrajudicial (categoria que abrange as execuções fiscais) não perde o caráter definitivo pela interposição de recurso contra decisão em embargos à execução, tendo sido a matéria alvo da Súmula n. 317 desta Corte.

(...)
4. Frise-se, ainda, que a mudança no art. 587 do CPC só ocorreu com a Lei n. 11.382, de 2006 - depois, portanto, da decisão impugnada - o que afasta sua incidência no caso concreto. Não fosse isso suficiente, é de se destacar que mesmo com a nova redação desse dispositivo, a provisoriedade da execução fundada em título executivo extrajudicial só se caracteriza se os embargos à execução forem recebidos com efeito suspensivo - fato que, à luz do art. 739-A do CPC, é excepcionalíssimo.

(...)
(REsp 904.560/RS, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008)

Diversas questões práticas surgem a partir do dispositivo legal em comento:

- e se os embargos não forem inicialmente recebidos no efeito suspensivo, mas posteriormente concedido tal efeito (CPC, art. 739-A, § 2°), a execução será provisória?

- e se os embargos forem inicialmente recebidos no efeito suspensivo, mas posteriormente revogado tal efeito (CPC, art. 739-A, § 2°), a execução será provisória?

- e se o efeito suspensivo for inicialmente concedido / denegado pelo juiz, mas posteriormente revogado / concedido pelo tribunal, em virtude de interposição de agravo de instrumento (CPC, art. 558), a execução será provisória?

* Procedimentos no processo executivo:

- não há um procedimento comum e outros especiais. O que existem são diversos tipos de procedimentos, cada um correspondente a cada uma das diversas espécies de execução (alimentos, entrega de coisa, contra a fazenda etc.).

- há um tipo de execução conforme a obrigação que se busca adimplir

- a execução mais regulamentada é a execução de quantia certa contra devedor solvente (CPC, art. 646).
Diversas espécies de execução:

- quantia certa contra devedor solvente (CPC, art. 652)

- para a entrega de coisa (CPC, art. 621; cf. art. 461-A)

- obrigação de fazer (CPC, art. 632; cf. art. 461)

- contra a fazenda pública (CPC, art. 730)

- alimentos (CPC, art. 733)

- quantia certa contra devedor insolvente (CPC, art. 748)

- fiscal (L. 6830/80)

Há ainda, em certos diplomas, previsão de uma execução extrajudicial. Ou seja, a perda do bem se dá sem a participação do Poder Judiciário. Exemplo típico é do DL 70/66, referente a crédito imobiliário.

Apesar de muitas alegações de que isso seria inconstitucional, a matéria já foi pacificada no STF, em sentido inverso:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 513546 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 24/06/2008, DJe-152 DIVULG 14-08-2008 PUBLIC 15-08-2008)
O procedimento na execução é variável, conforme for a espécie de execução:

(aplicação do processo de conhecimento de forma subsidiária – CPC, art. 598)

- por quantia: executado é citado para, no prazo de 3 dias, pagar, sob pena de penhora (CPC, art. 652)

- fazer: executado é citado para, no prazo que o juiz estipular, fazer o que consta no título executivo, pena de multa-diária (CPC, art. 632)

- fazenda pública: Estado é citado para apresentar embargos (CPC, art. 730), não sendo passível a penhora de bens públicos.

* ou seja, quando a fazenda for devedora, não será observado o novo procedimento de cumprimento de sentença, ainda que se trate de título executivo judicial (CPC, art. 730 e 741)

- alimentos: executado é citado para, no prazo de 3 dias, pagar, provar que o fez, ou justificar sua impossibilidade (CPC, art. 733).

* atenção: possibilidade de utilização do procedimento de execução por quantia (cumprimento de sentença) e, em determinadas hipóteses (ato ilícito), o juiz poderá ordenar a constituição de capital (CPC, art. 475-Q).

* STJ, Súmula 309: “O débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende as três prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso do processo”.

Procedimento da execução por quantia certa contra devedor solvente (CPC, art. 646):

	- inicial é instruída com o título executivo extrajudicial e com o demonstrativo do débito atualizado (CPC, art. 614).

- exeqüente pode, já na inicial, indicar bens à penhora (CPC, art. 652 § 2o)

- ao despachar a inicial, juiz fixa os honorários advocatícios (CPC, art. 652-A);

	1) citação (por oficial de justiça – CPC, art. 222, d)

	2) em 3 dias, executado paga (CPC, art. 652)

- se pagar, honorários devidos são reduzidos à metade (CPC, art. 652-A, p.u.)

- o executado, reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, pode requerer o parcelamento do restante em 06 vezes. Neste caso, haverá renúncia ao direito dos embargos. (art. 745-A).

	3) se o executado não pagar nesse prazo, o oficial de justiça penhorará e avaliará bens necessários ao pagamento do débito atualizado, já intimando o executado (CPC, art. 652, § 1°)

- exeqüente já pode indicar, na inicial, bens a penhorar (CPC, art. 652, § 2°); inclusive requerendo a penhora on-line (CPC, art. 655-A)

- impenhorabilidades: CPC, art. 649 e L. 8.009/90 (bem de família)

	4) embargos à execução não dependem de penhora (CPC, art. 736) e podem ser apresentados em até 15 dias da juntada aos autos do mandado de citação da execução (CPC, art. 738)

- embargos são autuados em apartado e devem trazer as peças relevantes presentes nos autos principais (CPC, art. 736, p.u.), as quais podem ser autenticadas pelo próprio advogado (CPC, art. 365, IV);

- embargos, em regra, não são recebidos no efeito suspensivo (CPC, art. 739-A)

- se não foi suspensa a execução, eventual procedência dos embargos não afetará eventual arrematação dos bens já concretizada (CPC, art 694)

	5) não apresentados os embargos OU não concedido o efeito suspensivo aos embargos OU rejeitados os embargos, haverá a tentativa de expropriação do bem (CPC, art. 685, p.u.)

	6) o bem penhorado será expropriado, mediante três opções: (i) adjudicação pelo exeqüente; (ii) alienação por iniciativa particular ou (iii) hasta pública.

- cabe, ainda, a constituição de usufruto sobre o bem (CPC, art. 716).

	7) a primeira opção é a adjudicação por parte do exeqüente, pelo preço da avaliação (CPC, art. 685-A)

- poderão também adjudicar, nas mesmas condições, o cônjuge, ascendente e descendente do executado, bem como o credor com garantia real ou outros credores que tenham penhorado o bem (CPC, art. 685-A, § 2°)

	8) não ocorrida a adjudicação, possível a alienação por iniciativa particular, mediante requerimento do exeqüente, pelo valor da avaliação (CPC, art. 685-C, caput e §1°)

- trata-se de venda de bem por iniciativa do próprio exeqüente ou por corretor cadastrado pelo juízo (CPC, art. 685-C)

	9) se não houver êxito nas hipóteses anteriores, haverá hasta pública (praça para bem imóvel; leilão para bem móvel – CPC, art. 686, IV):

- se não houver lanço / lance no valor da avaliação na primeira tentativa, é possível uma 2ª praça ou leilão (CPC, art. 686, VI)

- nesta 2ª tentativa, cabe lance menor que a avaliação, desde que não por preço vil (CPC, art. 692) – salvo se o bom for de até 60 salários (CPC, art. 686, § 3°)

- é possível que a hasta pública tradicional seja realizada mediante alienação pela internet (CPC, art. 689-A)

- é lícito ao exeqüente oferecer lance (CPC, art. 690-A, p.u.)

- efetivada a arrematação, esta não será anulada se julgados procedentes eventuais embargos à execução (CPC, art. 694)

	10) expropriado o bem (pela adjudicação, alienação ou arrematação), é possível ao executado oferecer embargos, no prazo de 5 dias (CPC, art. 746), apontando matérias supervenientes à penhora

- apresentados estes embargos, poderá o adquirente desistir da aquisição do bem (CPC, art. 746, § 1°)

- se os embargos forem considerados protelatórios, embargante será condenado ao pagamento de multa de até 20% do valor executado, em favor do adquirente que desistiu da aquisição do bem (CPC, art. 746, § 3°)

	11) extinção da execução (CPC, art. 795: devedor satisfaz obrigação, acordo entre as partes ou credor renuncia ao crédito)


* Título executivo extrajudicial

O processo executivo, historicamente, é um processo muito mais prático que teórico. – o que é distinto em relação ao que se verifica no processo de conhecimento, em que várias são as teorias acerca dos mais diversos institutos.

Assim, no âmbito do processo de execução, os principais problemas decorrem de situações concretas, que surgem no cotidiano forense.

Um dos temas que apresentam dificuldades é a configuração de determinados documentos bancários como títulos executivos.

Apontamos na seqüência alguns casos que acabaram por ser sumulados pelo STJ:

Súmula 233
O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo.

Súmula 258
A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a originou.

Súmula 300
O instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito, constitui título executivo extrajudicial.

Na linha do exposto, vale reproduzir o seguinte julgado do STJ:

	Processo

	REsp 594773 / RS ; RECURSO ESPECIAL 2003/0175315-4 

	Relator(a)

	MIN. BARROS MONTEIRO (1089) 

	Órgão Julgador

	T4 - QUARTA TURMA

	Data do Julgamento

	13/12/2005

	Data da Publicação/Fonte

	DJ 03.04.2006 p. 348

	Ementa 

	EXECUÇÃO. NOTA PROMISSÓRIA. VINCULAÇÃO A CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. ENCARGOS TIDOS COMO ABUSIVOS. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO AFASTA A LIQUIDEZ. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, HÁBIL A EMBASAR A EXECUÇÃO.

– A nota promissória constitui título executivo, em nada afetando para a sua eficácia a circunstância de haver sido emitida em razão de débito constante de um contrato.

– A liquidez do título não fica prejudicada pela alegação de cobrança abusiva de determinados encargos, devendo os eventuais excessos ser decotados do montante exeqüendo.

Recurso especial conhecido e provido.


* Citação

Citação é, obrigatoriamente, realizada por oficial de justiça (CPC, art. 222, d).

- Cabe citação por hora certa?

O entendimento que prevaleceu por anos na jurisprudência foi no sentido de que não cabe citação por hora certa na execução
. Contudo, recentes decisões do STJ vêm permitindo a citação por hora certa.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CITAÇÃO COM HORA CERTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE.

Conforme disposto no artigo 277 do Código de Processo Civil, ocorre a citação com hora certa quando há suspeita de ocultação por parte do réu, procurado três vezes em sua residência. Essa forma de citação é aplicável tanto ao processo de conhecimento, quanto aos demais processos, incluindo-se o de execução, por força da subsidiariedade prevista no artigo 598 do mesmo estatuto. Recurso especial provido. (REsp 673.945/SP, Rel. Ministro  CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 25.09.2006, DJ 16.10.2006 p. 365)

- Cabe citação por edital?

Cabível, consoante se percebe do art. 654 do CPC. O artigo trata de citação por edital na hipótese em que o oficial de justiça encontrou bens penhoráveis, mas não o executado.

Assim, quando o oficial não encontrar o executado, deverá arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a execução (CPC, art. 653). Realizado o arresto, então haverá a citação por edital. Efetivada a citação por edital, haverá a conversão do arresto em penhora.

E se o oficial de justiça não encontrar o executado nem bens passíveis de penhora, caberá a citação por edital?

Se não encontrados bens passíveis de penhora, qual seria a finalidade prática dessa citação por edital? Há julgado do STJ afirmando que o melhor seria a suspensão do processo:

PROCESSO DE EXECUÇÃO. ATIVIDADE DO JUIZ. SE O EXEQÜENTE NÃO CONSEGUE CITAR O DEVEDOR OU PENHORAR-LHE BENS, NÃO E  ACONSELHÁVEL QUE O JULGADOR PONHA FIM AO PROCESSO DESDE LOGO. CABE-LHE PELO MENOS SUSPENDER-LHE O CURSO E NÃO EXTINGUI-LO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

(REsp 2329/SP, Rel. Ministro  GUEIROS LEITE, TERCEIRA TURMA, julgado em 26.06.1990, DJ 24.09.1990 p. 9978)
Porém, há efetivamente uma vantagem na citação por edital: interrupção da prescrição (CPC, art. 219 e CC, art. 202, I):
A citação por edital, realizada após tentativa frustrada de localização da executada por meio de oficial de justiça, tem o condão de interromper o prazo prescricional 

(Resp 784967/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª T., DJU de 19.12.2005).
Realizada a citação, deve o executado efetuar o pagamento em 3 dias. Atualmente, esta é a única opção da qual dispõe o executado.

- Como se dá esta contagem do prazo para pagar?

Os três dias devem ser contados como as 24 horas do sistema anterior, ou seja, a partir da efetiva citação e não a partir da juntada do mandado de citação aos autos, excluindo o dia da citação e incluindo o dia final (CPC, art. 184).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. NOMEAÇÃO DE BENS. INTEMPESTIVIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 652, DO CPC.

Consoante impõe o art. 652 do Código de Processo Civil, o prazo de vinte e quatro horas para pagamento ou nomeação de bens à penhora será contado da data da citação do devedor e não da juntada do mandado aos autos. (...) (REsp 416.861/DF, Rel. Ministro  VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 16.05.2002, DJ 17.06.2002 p. 319)
Esta não é a regra de contagem de prazo para embargar. Para oposição de embargos à execução, o prazo é de 15 dias contados da juntada do mandado de citação (CPC, art. 738).

- Havendo mais de um executado, o prazo para pagar começa a correr a partir da citação do último litisconsorte (CPC, art.241, III)? Há prazo em dobro?

A nova lei é omissa nesse ponto – como também era a antiga. No sistema anterior, havia alguma divergência na jurisprudência, mas prevalecia o entendimento de que o prazo era independente para cada um dos executados:

Processual Civil. Embargos à Execução. Pluralidade de devedores. Necessidade de citação de todos para iniciar-se a contagem do prazo do artigo 652, CPC. 1. Havendo litisconsórcio facultativo, desnecessária a citação de todos os devedores para que se inicie o prazo previsto no artigo 652, do CPC, sendo perfeitamente válida a penhora realizada em bem de apenas um dos devedores, que responderá somente por sua quota-parte. 2. Precedentes. 3. Recurso provido.

(REsp 182.234/SP, Rel. Ministro  MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12.03.2002, DJ 29.04.2002 p. 164)
Tal entendimento de prazos independentes para cada um dos executados é corroborado pela aplicação analógica da nova regra para contagem de prazo nos embargos à execução, prevista no art. 738, § 1°: “Quando houver mais de um executado, o prazo para cada um deles embargar conta-se a partir da juntada do respectivo mandado citatório, salvo tratando-se de cônjuges”.

Da leitura desse artigo, fica em aberto a situação de litisconsortes que forem casados, para o pagamento. Como solucionar?

Por sua vez, se o executado pagar no prazo, os honorários fixados pelo juiz serão pagos pela metade (CPC, art. 652-A, p.u.).

Se não for efetuado o pagamento no prazo, será realizada a penhora.

* Penhora

Nos termos do § 1° do art. 652, não efetuado o pagamento no tríduo, prontamente o oficial de justiça procederá à penhora dos bens. Não há necessidade de nova decisão do juiz nem de novo mandado. O oficial de justiça realizará a penhora com uma segunda via do mandado de citação.

Além disso – outra inovação da reforma – deve o oficial de justiça, ao realizar a penhora, também já proceder à avaliação dos bens, de modo a emprestar à execução maior agilidade. E ainda segundo esse § 1°, deve o oficial já nesse momento lavrar o auto de penhora e imediatamente proceder à intimação do executado acerca dos atos realizados (penhora e avaliação).

Possível (CPC, 652, § 4°) que a intimação da penhora seja realizada na pessoa do advogado do executado. Esta intimação pode se dar pela imprensa (CPC, art. 236), sem necessidade de intimação do patrono por mandado.

Vale destacar a perda de importância da intimação da penhora. No sistema anterior, o prazo dos embargos era contado a partir da juntada do mandado de intimação da penhora (art. 669, revogado e 738, I, alterado); atualmente, conta-se a partir da juntada aos autos do mandado de citação (art. 738).

No sistema atual, a relevância da intimação restringe-se ao prazo para apresentação do requerimento para substituição do bem penhorado: 10 (dez) dias, contados da intimação da penhora (CPC, art. 668).

A penhora será realizada em tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, mais juros, correção, custas e honorários (CPC, art. 659).

No sistema anterior, a regra que o depositário da penhora fosse o próprio executado. Nos termos do novo art. 666, isso ocorrerá somente se o exeqüente concordar expressamente com isso ou nos casos de difícil remoção do bem (§ 1º) – dispositivo que ganhou grande importância com a modificação da posição do STF em relação à prisão civil do depositário infiel.
A ordem de penhorabilidades está no CPC, art. 655. A preferência é por dinheiro.

O 655-A previu expressamente a penhora on-line, que já era amplamente utilizada na Justiça do Trabalho. Apesar de algumas resistências isoladas, o STJ vem se pronunciando quanto ao tema da seguinte forma:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - OFENSA AO ARTIGO 620 DO CPC - PENHORA ON LINE - ONEROSIDADE MAIOR PARA O DEVEDOR - SÚMULA 07/STJ - RECURSO IMPROVIDO. (...)
3. A penhora on line deve ser mantida sempre que ficar caracterizada sua necessidade para dar efetividade ao processo de execução.
4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1036905/RJ, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 05/02/2009)

Além disso, uma das inovações previstas no art. 655 foi a possibilidade de se penhorar o faturamento de empresa (inciso VII). A jurisprudência antes só aceitava essa constrição, excepcionalmente, em execuções fiscais. Agora, com a inserção do inciso no art. 655 do CPC, passa a ser mais uma possibilidade para a realização da penhora.

Contudo, segue o STJ entendendo que a penhora sobre o faturamento só é cabível em hipóteses excepcionais, apesar de não haver previsão legal nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES.

1. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de penhora sobre dinheiro, razão porque o STJ tem entendido que referida constrição exige sejam tomadas cautelas específicas discriminadas em lei. Isto porque o artigo 620 do CPC consagra favor debitoris e tem aplicação quando, dentre dois ou mais atos executivos a ser praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo ato menos gravoso ao devedor.

2. A penhora sobre faturamento da empresa é admissível, desde que: a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou, sejam os indicados de difícil alienação; b) nomeação de depositário (art. 655-A, §3º, do CPC), o qual deverá prestar contas, entregando ao exeqüente as quantias recebidas à título de pagamento (cf. Lei nº 11.382/06); c) fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa. (...)

(AgRg no Ag 1018494/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 19/12/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO BRUTO DA EMPRESA. AUSÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO EFICAZ. POSSIBILIDADE. PERCENTUAL ELEVADO. COMPROMETIMENTO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS. REDUÇÃO.

I. Conquanto possível a penhora sobre o faturamento bruto da devedora, quando inexistentes bens disponíveis de fácil liquidação, deve ela observar percentual que não comprometa a higidez financeira, ameaçando o prosseguimento das atividades empresariais.

II. Redução de 20% para 6% (seis por cento) do aludido faturamento, considerando provada, após o despacho inicial, a existência de administrador nomeado pelo Juízo.

III. Agravo regimental parcialmente provido.

(AgRg na MC 14.919/RS, Rel. Ministro  ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 02/02/2009)

No direito brasileiro existem diversas impenhorabilidades que impedem o adequado andamento do processo de execução.

A L. 8.009/90 trata da impenhorabilidade do bem de família, apontando ser impenhorável o imóvel destinado à residência, bem como os móveis que o guarnecem (art. 1º e p.u.).

Já o CPC trata do tema no art. 649, igualmente objeto da reforma. Agora, também o CPC faz menção à impenhorabilidade dos móveis, vestuário e bens de uso pessoal, salvo os de elevado valor ou que ultrapassem um médio padrão de vida (inc. II e III).
Além disso; impenhorável todo e qualquer crédito oriundo de salários, aposentadorias ou assemelhados (inc. IV).

Vale conferir a interpretação que o STJ vem dando ao conceito de “crédito de salários”:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. POUPANÇA ALIMENTADA POR PARCELA DO SOLDO. ART. 649, IV, DO CPC. BEM ABSOLUTAMENTE IMPENHORÁVEL. EXTENSÃO.

1. O art. 649, IV, do Código de Processo Civil dispõe serem absolutamente impenhoráveis os soldos.

2. Na hipótese dos autos, o beneficiário utilizou parte do soldo para aplicar em poupança, a qual foi objeto de constrição em Execução Fiscal.

3. A poupança alimentada exclusivamente por parcela da remuneração prevista no art. 649, IV, do CPC é impenhorável – mesmo antes do advento da Lei 11.382/2006 –, por representar aplicação de recursos destinados ao sustento próprio e familiar.

4. Recurso Especial não provido.

(REsp 515770/RS, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 27/03/2009)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DE VERBAS RESCISÓRIAS DE CARÁTER SALARIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 649, IV DO CPC. IMPENHORABILIDADE DE CONTA-SALÁRIO. NECESSIDADE DE REEXAME FÁTICO PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. É inadmissível a penhora dos valores recebidos a título de verba rescisória de contrato de trabalho e depositados em conta corrente destinada ao recebimento de remuneração salarial (conta salário), ainda que tais verbas estejam aplicadas em fundos de investimentos, no próprio banco, para melhor aproveitamento do depósito.

2. Ademais, o Tribunal a quo concluiu, com base nas provas dos autos, que a natureza dos valores penhorados é salarial. Rever os fundamentos que ensejaram esse entendimento exigiria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em recurso especial, ante o teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Recurso especial não conhecido.
(REsp 978.689/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 24/08/2009)

Também impenhorável a caderneta de poupança, até 40 salários mínimos (inc. X). contudo, há decisões que afirme tratar-se de norma inconstitucional:
Caderneta de poupança com saldo máximo de 40 salários mínimos. Impenhorabilidade absoluta (art.649, X, CPC). Inconstitucionalidade. A impenhorabilidade absoluta prevista no art.649, X, CPC, com a redação da Lei 11.382/06, é inconstitucional porque afronta o disposto no art.7º , IV, da Constituição da República, que veda a vinculação do salário mínimo para qualquer finalidade. E ainda que assim não fosse, nenhum proveito teria o executado, pois referido dispositivo legal (art.649, X, CPC) é incompatível com o processo do trabalho, na medida em que atribui injustificável privilégio ao devedor em detrimento do crédito trabalhista. (TRT2, RELATOR: ADALBERTO MARTINS, processo 02044-2007-030-02-00-0, 12ª Turma, DJ 19/09/2008).

E, com mais uma alteração no CPC, ocorrida por força da L. 11.694/08, impenhorável também o fundo partidário (inc. XI):

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos, nos termos da lei, por partido político.

A mesma lei alterou o CPC, art. 655-A:
§ 4º. Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que estabelece o  caput deste artigo, informações sobre a existência de ativos tão-somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha dado causa a violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos atos praticados, de acordo com o disposto no art. 15-A da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995.

Em relação às impenhorabilidades, cabe concluir com duas inovações da L. 11.382/06, que seriam incluídas no art. 649 do CPC, mas foram vetadas. As duas hipóteses colocavam um teto para as hipóteses de impenhorabilidade, de modo a afastar abusos:

“§ 3º Na hipótese do inciso IV do caput deste artigo, será considerado penhorável até 40% (quarenta por cento) do total recebido mensalmente acima de 20 (vinte) salários mínimos, calculados após efetuados os descontos de imposto de renda retido na fonte, contribuição previdenciária oficial e outros descontos compulsórios”.

“Parágrafo único.  Também pode ser penhorado o imóvel considerado bem de família, se de valor superior a 1000 (mil) salários mínimos, caso em que, apurado o valor em dinheiro, a quantia até aquele limite será entregue ao executado, sob cláusula de impenhorabilidade”.

As razões do veto foram as seguintes:

“O Projeto de Lei quebra o dogma da impenhorabilidade absoluta de todas as verbas de natureza alimentar (...) Na sistemática do Projeto de Lei, a impenhorabilidade é absoluta apenas até vinte salários mínimos líquidos. Acima desse valor, quarenta por cento poderá ser penhorado. A proposta parece razoável porque é difícil defender que um rendimento líquido de vinte vezes o salário mínimo vigente no País seja considerado como integralmente de natureza alimentar. Contudo, pode ser contraposto que a tradição jurídica brasileira é no sentido da impenhorabilidade, absoluta e ilimitada, de remuneração. Dentro desse quadro, entendeu-se pela conveniência de opor veto ao dispositivo para que a questão volte a ser debatida pela comunidade jurídica e pela sociedade em geral”.

Apesar do veto, existem decisões judiciais em sentido contrário:

CONTA-SALÁRIO - PERCENTUAL PENHORÁVEL Processo Civil - Penhora on-line - Sistema Bacen Jud - Conta-salário - 30% - Possibilidade.  1 - A questão da impenhorabilidade da chamada conta-salário, prevista no art. 649, inciso IV, do CPC, na esteira do atual entendimento jurisprudencial, restou mitigada no sentido de que a penhora no percentual de 30% (trinta por cento) dos valores que constam em conta-salário não implica em onerosidade excessiva ao devedor, sendo que tal mitigação da regra da impenhorabilidade da verba salarial vem em prol da efetividade do processo de execução e não implica em afronta ao princípio de que a execução deve se processar da forma menos onerosa ao devedor. 2 - Agravo de Instrumento não provido. (TJDFT - 4ª T. Cível; AI nº 2007.00.2.014955-6- DF; Rel. Des. Maria Beatriz Parrilha; j. 27/2/2008; m.v.)

* Defesa do executado (execução autônoma – Livro II):

Embargos do devedor / à execução.

- forma clássica de defesa do executado, prevista no CPC

- trata-se de processo de conhecimento (CPC, art. 736 – procedimento especial)

- até a L. 11.382/06, era necessária a realização de penhora para que os embargos fossem apresentados

- atualmente, não há mais necessidade de se garantir o juízo para apresentar os embargos (CPC, art. 736)

- prazo é de 15 dias, contado da juntada aos autos do mandado de citação da execução (CPC, art. 738)

- os embargos em regra não mais são recebidos no efeito suspensivo (CPC, art. 739-A)

Procedimento:

- oferecidos no prazo 15 dias (CPC, art. 738)

- autuados em apartado, devem trazer as peças relevantes presentes nos autos principais (CPC, art. 736, p.u.)

- matérias que podem ser alegadas (CPC, art. 745):

a) qualquer matéria de defesa, visto que ainda não houve prévia manifestação do Poder Judiciário;

b) O CPC menciona expressamente, também:

I - nulidade da execução, por não ser executivo o título apresentado;

II - penhora incorreta ou avaliação errônea;

III - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções; (* cf. CPC, art. 739-A, § 5° - deve ser indicado qual o valor que se entende devido);

IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, nos casos de título para entrega de coisa certa (art. 621);

- em regra, não há concessão do efeito suspensivo. Somente será atribuído tal efeito (com a suspensão dos atos executivos) se estiverem presentes, ao mesmo tempo, os seguintes requisitos (CPC, art. 739-A, § 1°):

(i) garantia do juízo (penhora, depósito ou caução), 

(ii) relevantes alegações nos embargos e 

(iii) o prosseguimento da execução cause grave dano de difícil reparação 

- réu nos embargos (embargado) poderá se manifestar em 15 dias (CPC, art. 740)

- dilação probatória, se o caso (CPC, art. 740 e p.u.)

- embargos protelatórios são penalizados com multa de até 20% do valor executado, em favor do exeqüente (CPC, art. 740, p.u.)

- decisão do juiz (recurso cabível?)

Exceção de pré-executividade:

(não há previsão no CPC, nem na L. 11.382/06)

- defesa criada por construção jurisprudencial e doutrinária

- no sistema anterior, em casos onde era grave o vício na execução (ex. ausência de uma das condições da ação), seria possível a defesa do executado mesmo sem a necessidade de garantir o juízo (antes, sem penhora, sem embargos)

- essa defesa seria por simples petição, nos próprios autos da execução: exceção de pré-executividade.

- atual reforma buscou acabar com o instituto (cf. exposição de motivos)

- no tocante à apresentação dos embargos, parece que realmente não há mais necessidade na utilização da exceção

- contudo, e diante da perda de prazo dos embargos? E diante da não impugnação de determinada matéria de ordem pública nos embargos?

Cabimento (sistemática anterior): condições da ação, pressupostos processuais e prescrição.

- Nery: nota 5 ao art. 736, nota 12 ao art. 736.

- Theotonio: notas iniciais ao art. 618, nota 4a ao art. 737.

Quadro comparativo entre defesa na execução e no cumprimento de sentença

	
	Execução
	Cumprimento de sentença

	Defesa
	- embargos à execução / devedor
	- impugnação

	Prazo
	- 15 dias (738)
	- 15 dias (475-J, § 1º)

	Contagem prazo
	- da juntada aos autos do mandado de citação (738)
	- intimação da penhora (475-J, § 1º)

	Necessidade de Penhora
	- não (736)
	- sim (475-J, § 1º)

	Efeito suspensivo
	- em regra, não (739-A)

- para concessão (739-A, 1º):

(i) relevantes argumentos

(ii) grave dano

(iii) garantia do juízo  (penhora)
	- em regra, não (475-M)

- para concessão

(i) relevantes argumentos

(ii) grave dano



	Autuação
	- apartado (736, p.u.)
	- apartado, se indeferido efeito suspensivo (475-M, § 2º)

- mesmos autos, se deferido efeito suspensivo (475-M, § 2º)

	Matérias de defesa
	- qualquer matéria, já que não houve prévia manifestação do Poder Judiciário (745)
	- matérias específicas, já que já houve manifestação do Judiciário (coisa julgada)

- matérias do 475-L: falta de citação, penhora ou avaliação incorreta, ilegitimidade etc

	Recurso cabível
	- apelação
	- apelação, se a fase de cumprimento não prosseguir

- agravo, se a fase prosseguir (475-M, § 3º)

	Cabimento exceção pré--executividade
	Pela L. 11.382/2006, não (embargos independem de penhora). Doutrina: cabível, nos casos de (i) perda do prazo dos embargos e (ii) não apresentação de determinado argumento (para matéria de ordem pública).
	Cabível em casos de matéria de ordem pública, de modo a evitar a realização da penhora (já que a impugnação depende de penhora).


* Questões para debate

1) É possível utilizar o processo de conhecimento quando cabível a execução?

(e o contrário?)

2) É possível converter o processo de conhecimento em execução?

(e o contrário?)

3) À luz da nova execução, com base nas alterações da L. 11.382/06, é possível que a penhora, de alguma forma, não seja realizada?

Antes da L. 11.382/06, a forma de afastar a penhora era a exceção de pré-executividade.

Com a nova lei, não há mais necessidade de penhora para apresentar embargos (CPC, art. 736). Da mesma forma, os embargos não mais serão obrigatoriamente recebidos no efeito suspensivo (CPC, art. 739-A).

De qualquer forma, nos termos do art. 739-A, § 6º, mesmo que haja concessão de efeito suspensivo nos embargos, isso não impedirá a penhora e avaliação dos bens.

Assim, pela lei, não há como se insurgir contra a penhora. Portanto, qual a solução para evitar a realização da penhora?

4) Para que haja a citação por edital na execução, necessário que o devedor esteja em local incerto e não sabido (“LINS”)?

	CITAÇÃO. EDITAL. EXECUÇÃO.

	A citação por edital no processo de execução, prevista no art. 654 do CPC, tem requisitos e pressupostos distintos da estipulada para o processo de conhecimento, prevista no art. 232 desse mesmo diploma: não exige que se encontre o executado em lugar ignorado, incerto ou inacessível, bastando que as diligências necessárias realizadas pelo oficial de justiça tenham sido frustradas. Precedente citado: REsp 39.296-SP, DJ 12/8/1996. REsp 435.841-SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 23/3/2004.


5) Realizada a citação por edital na execução, há necessidade de uma nova intimação por edital para dar ciência ao executado de que o arresto se transformou em penhora?

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PRAZO PARA A OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR QUANDO A CITAÇÃO É FEITA POR EDITAL. Ainda que no edital de citação o devedor tenha sido cientificado da conversão automática do arresto em penhora, é de rigor intimação específica da penhora, mesmo que uma vez mais por edital, para que tenha início o prazo de ajuizamento dos embargos do devedor (CPC, art. 669). Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 328.411/PR, Rel. Ministro  ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 17.02.2005, DJ 30.05.2005 p. 358)
Considerando o atual prazo para oposição de embargos, independentemente de penhora (15 dias contados da juntada aos autos do mandado de citação – CPC, art. 738, redação L. 11.382/06), há ainda sentido nessa posição do STJ?

Parece-nos que não, já que o prazo para embargos terá início após a citação e não mais a partir da intimação da penhora.

6) É possível quebra de sigilo para obtenção de informações junto aos órgãos cadastrais, de modo a se encontrar bens dos devedores que não indicam bens à penhora

Antes, sem previsão, só em casos excepcionais:

	Processo

	REsp 463042 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2002/0112544-8 

	Relator(a)

	MIN. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) 

	Órgão Julgador

	T2 - SEGUNDA TURMA

	Data do Julgamento

	01/06/2006

	Data da Publicação/Fonte

	DJ 14.08.2006 p. 264

	Ementa 

	PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SIGILO BANCÁRIO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. EXCEPCIONALIDADE NÃO-CONFIGURADA. SÚMULA N. 7/STJ.

1. O STJ firmou o entendimento de que a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após restarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial.

2. Tendo o Tribunal de origem se apoiado no conjunto fático-probatório dos autos para concluir que não restou configurada a excepcionalidade de esgotamento das tentativas de obtenção de dados pela via extrajudicial, não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento para determinar a expedição de ofício ao Banco Central, visto que implicaria o reexame de provas, o que é vedado em face do óbice contido na Súmula n.7/STJ.

3. Recurso especial não-provido.


Hoje, situação prevista no art. 655-A, em tese sem maiores formalidades.

7) É possível a penhora de televisão e outros bens do devedor? E se houver mais de um bem do mesmo tipo de bem?

Em geral, praticamente tudo aquilo que fornece o lar – desde que não seja suntuoso – é impenhorável, tendo em vista o teor do art. 1º, § 1º da L. 8.009/90.

	Processo

	REsp 584188 / DF ; RECURSO ESPECIAL 2003/0149112-2 

	Relator(a)

	MIN. ALDIR PASSARINHO JUNIOR (1110) 

	Órgão Julgador

	T4 - QUARTA TURMA

	Data do Julgamento

	04/08/2005

	Data da Publicação/Fonte

	DJ 05.09.2005 p. 416

RJP vol. 6 p. 135

	Ementa 

	PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. BENS MÓVEIS QUE GUARNECEM A RESIDÊNCIA DOS DEVEDORES. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OS CONSIDERA IMPENHORÁVEIS E NÃO SUPÉRFLUOS, ALÉM DE EXPRESSÃO ECONÔMICA ÍNFIMA. SÚMULA N. 7-STJ. INCIDÊNCIA.

I. Os aparelhos de televisão, vídeo-cassete e som, utilitários da vida moderna atual, são impenhoráveis quando guarnecem a residência dos devedores, na exegese que se faz do art. 1o, parágrafo 1º, da Lei n. 8.009/90.

II. Duplicidade, no caso, de televisores, o que, entretanto, dado ao ínfimo valor encontrado na avaliação, e o montante da dívida atual, não recomenda a incidência da penhora sobre o segundo aparelho, consoante a fundamentação do aresto a quo, na apreciação dos fatos da causa, que não têm como ser revistos em sede especial.

III. Recurso especial não conhecido.


	Processo

	REsp 759745 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2005/0099771-9 

	Relator(a)

	Ministro JORGE SCARTEZZINI (1113) 

	Órgão Julgador

	T4 - QUARTA TURMA

	Data do Julgamento

	16/08/2005

	Data da Publicação/Fonte

	DJ 12.09.2005 p. 346

	Ementa 

	PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - BEM DE FAMÍLIA - NOMEAÇÃO À PENHORA - IMPENHORABILIDADE NÃO AFASTADA - NATUREZA DOS BENS CONSTRITOS.

(...)
2. No que tange à natureza dos bens constritos, observo que o v. acórdão recorrido, ainda que de forma implícita, reconheceu serem 'bens de família', conquanto lhes tenha negado a proteção da impenhorabilidade. Ainda que assim não fosse, a jurisprudência desta Corte vem reconhecendo que referidos bens (forno de microondas e rádio toca-fitas), constituem bens de família, para os fins da Lei 8.009/90. Precedentes.

3. Recurso conhecido e provido, tornando insubsistente a penhora levada a efeito sobre os bens da recorrente.


8) Um bem permanece impenhorável se o devedor o indica à penhora? É possível, posteriormente, impugnar tal nomeação ou há renúncia à impenhorabilidade?

	Processo

	REsp 526460 / RS ; RECURSO ESPECIAL 2003/0028652-1 

	Relator(a)

	MIN. NANCY ANDRIGHI (1118) 

	Órgão Julgador

	S2 - SEGUNDA SEÇÃO

	Data do Julgamento

	08/10/2003

	Data da Publicação/Fonte

	DJ 18.10.2004 p. 184
REVJUR vol. 325 p. 129
RNDJ vol. 62 p. 130

	Ementa 

	Processo civil. Recurso especial. Ação de embargos do devedor à execução. Bem de família. Móveis. Oferta em penhora pelo devedor. Renúncia tácita à impenhorabilidade prevista na Lei nº. 8009/90. Inadmissibilidade. Ônus de sucumbência. Fundamento não atacado.

- Não renuncia à impenhorabilidade prevista na Lei nº. 8009/90 o devedor que oferta em penhora o bem de família que possui.

- Se a proteção do bem visa atender à família, e não apenas ao devedor, deve-se concluir que este não poderá, por ato processual individual e isolado, renunciar à proteção, outorgada por lei em norma de ordem pública, a toda a entidade familiar.
- É inadmissível o recurso especial na parte em que restou deficientemente fundamentado.

Recurso especial provido em parte.


E se o bem de família de sócio da empresa foi dado em hipoteca pela empresa, permanece a impenhorabilidade?

HIPOTECA. BEM DE FAMÍLIA. PESSOA JURÍDICA. 
Discute-se a possibilidade de penhora de bem de família dado em garantia hipotecária de empréstimo contraído por pessoa jurídica da qual é sócio o titular do bem. O acórdão embargado reformou a decisão do Tribunal de origem, decidindo pela impossibilidade de penhora do imóvel dado em garantia sob o entendimento de que não existe prova de a família ter sido beneficiada com o investimento, conseqüentemente, é inviável presumir-se o fato. Note-se que o Tribunal a quo presumia que a família teria sido beneficiada. Ressalta o Min. Relator que, nesses casos, a jurisprudência deste Superior Tribunal afirma que a imunidade do bem só pode ser afastada quando houver prova de que o gravame foi autorizado em benefício da família. Explica, ainda, o Min. Relator que, sob esse aspecto, não há divergência entre as hipóteses confrontadas no acórdão da Terceira Turma deste Superior Tribunal e o paradigma da Quarta Turma, pois ambos adotam essa jurisprudência, tanto que os arestos apontados como divergentes são colacionados como precedentes pelo Min. Relator do acórdão embargado. Outrossim, em outros pontos, há ausência de similitude fática entre os julgados. Com esse entendimento, a Seção não conheceu dos EREsp. Precedente citado: REsp 302.186-RJ, DJ 21/2/2005. EAg 711.179-SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julgados em 12/3/2008.
9) Garagem de imóvel é penhorável ou é igualmente impenhorável, como o imóvel bem de família?

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO. PENHORA. BOXE DE ESTACIONAMENTO. PENHORABILIDADE.

O boxe de estacionamento, identificado como unidade autônoma em relação à residência do devedor, tendo, inclusive, matrícula própria no registro de imóveis, não se enquadra na hipótese prevista no art. 1º da Lei n° 8.009/90, sendo, portanto, penhorável. Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 595.099/RS, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, CORTE ESPECIAL, julgado em 02.08.2006, DJ 25.09.2006 p. 200)
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. PISCINA, CHURRASQUEIRA E EDÍCULA CONSTRUÍDAS EM IMÓVEL CONTÍGUO.

PENHORABILIDADE.

Consoante a iterativa jurisprudência desta Corte, é possível a penhora do imóvel contíguo ao bem de família, com matrícula própria no Registro de Imóveis, quando, levando-se em conta as peculiaridades do caso, não houver prejuízo à parcela destinada à residência.
Agravo improvido.

(AgRg no REsp 1084683/MS, Rel. Ministro  SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009)

10) É possível o desmembramento de imóvel (bem de família) para realização de penhora?

Civil e processo civil. Recurso especial. Bem de família. Impenhorabilidade. Andar inferior da residência ocupado por estabelecimento comercial e garagem. Desmembramento. Possibilidade. Súmula 7/STJ. Embargos declaratórios. Objetivo de prequestionamento. Caráter protelatório. Ausência. Súmula 98/STJ. Multa. Afastamento.

- A jurisprudência desta Corte admite o desmembramento do imóvel protegido pela Lei 8.009/90, desde que tal providência não acarrete a descaracterização daquele e que não haja prejuízo para a área residencial.

- Na presente hipótese, demonstrou-se que o andar inferior do imóvel é ocupado por estabelecimento comercial e por garagem, enquanto a moradia dos recorrentes fica restrita ao andar superior.

- Os recorrentes não demonstraram que o desmembramento seria inviável ou implicaria em alteração na substância do imóvel. Súmula 7/STJ.

- É pacífica a jurisprudência do STJ de que os embargos declaratórios opostos com intuito de prequestionar temas de futuro recurso especial não têm caráter protelatório. Súmula 98 do STJ. Afastamento da multa.

Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 968907/RS, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 01/04/2009)

9) Bem de família do fiador de contrato de locação é penhorável?

STF, informativo 415 (RE-407688), fevereiro de 2006
Continua a ser passível de penhora o bem de família pertencente a fiador em contrato de locação. Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, negou provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão do 2º Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo que desprovera agravo de instrumento do recorrente no qual impugnava decisão que, com base no art. 3º, VII, da Lei 8.009/90, indeferira a liberação de seu imóvel residencial, objeto de constrição em processo executivo.

Entendeu-se que a penhora do bem de família do recorrente não viola o disposto no art. 6º da CF, com a redação dada pela EC 26/2000 (“São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.”), mas com ele se coaduna, já que é modalidade de viabilização do direito à moradia — o qual não deve ser traduzido, necessariamente, como o direito à propriedade imobiliária ou o direito de ser proprietário de imóvel — porquanto, atendendo à própria ratio legis da exceção prevista no art. 3º, VII, da Lei 8.009/90, facilita e estimula o acesso à habitação arrendada, constituindo reforço das garantias contratuais dos locadores, e afastando, por conseguinte, a necessidade de garantias mais onerosas, tais como a fiança bancária.

Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Brito e Celso de Mello, que davam provimento ao recurso ao fundamento de que a exceção à regra da impenhorabilidade do bem de família não teria sido recepcionada pela CF. O Min. Marco Aurélio fez consignar que entendia necessária a audiência da Procuradoria-Geral da República, tendo em vista a questão constitucional. RE 407688/SP, rel. Min. Cezar Peluso, 8.2.2006. (RE-407688)
12) Imóvel locado perde sua característica de bem de família, sendo portanto passível de penhora?

BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL LOCADO. IRRELEVÂNCIA. ÚNICO BEM DA DEVEDORA. RENDA UTILIZADA PARA A SUBSISTÊNCIA DA FAMÍLIA. INCIDÊNCIA DA LEI 8.009/90. ART. 1º . TELEOLOGIA. CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA. PRECEDENTE DA TURMA. RECURSO DESACOLHIDO.

I - Contendo a Lei n. 8.009/90 comando normativo que restringe princípio geral do direito das obrigações, segundo o qual o patrimônio do devedor responde pelas suas dívidas, sua interpretação deve ser sempre pautada pela finalidade que a norteia, a levar em linha de consideração as circunstâncias concretas de cada caso.

II - Dentro de uma interpretação teleológica e valorativa, calcada inclusive na teoria tridimensional do Direito-fato, valor e norma (Miguel Reale), faz jus aos benefícios da Lei 8.009/90 o devedor que, mesmo não residindo no único imóvel que lhe pertence, utiliza o valor obtido com a locação desse bem como complemento da renda familiar, considerando que o objetivo da norma foi observado, a saber, o de garantir a moradia familiar ou a subsistência da família.
(REsp 159213/ES, Rel. Ministro  SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 20.04.1999, DJ 21.06.1999 p. 162)

13) Quantia existente em conta-corrente, oriunda de salário, é passível de penhora? Quantia investida em ações ou em fundo de renda fixa, até o limite de 40 salários, é penhorável?

Entendimento majoritário é que a quantia proveniente de salário é impenhorável, ainda que esteja na conta corrente (cf., no corpo da aula, decisão em sentido inverso).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE CONTA CORRENTE . NATUREZA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. Se o legislador assegura a impenhorabilidade absoluta do salário (art. 649, IV, CPC), não pode o Poder Judiciário superar esta dogmática, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes (art. 2º, CF/88).

2. Inviável o deferimento, ainda que parcial, de penhora on line de saldo em conta corrente, utilizada exclusivamente para crédito de salário.

3. Recurso provido.

(TJDFT - 20060020062390AGI, Relator SILVÂNIO BARBOSA DOS SANTOS, 6ª Turma Cível, julgado em 26/07/2006, DJ 19/10/2006 p. 122)

Por sua vez, parte da doutrina entende que se a quantia estiver no mercado financeiro, passa a ser penhorável – salvo valores para serem utilizados no curtíssimo prazo.

Em relação ao fundo de investimento / ações, a lei é clara ao fazer menção ao credito depositado em poupança, e não em qualquer investimento (CPC, art. 649, X). Contudo, partindo para uma interpretação teleológica, é possível imaginar que o objetivo da lei é prestigiar uma quantia mínima a título de reserva patrimonial do executado.

14) O contrato de locação é título executivo extrajudicial? Sendo título, permite a execução somente do principal ou também dos acessórios?

Preceitua o art. 585, V que o crédito decorrente de aluguel – bem como encargos – é título executivo.

Como não havia a menção a “encargos” na redação anterior, havia alguma divergência, mas o STJ havia pacificado no sentido de que possível.

	Processo

	REsp 440171 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2002/0067564-2

	Relator(a)

	MIN. FELIX FISCHER (1109) 

	Órgão Julgador

	T5 - QUINTA TURMA

	Data do Julgamento: 18/02/2003

	Data da Publicação/Fonte

	DJ 31.03.2003 p. 251

	Ementa 

	PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. CONTRATO. EXECUÇÃO. ACESSÓRIOS DA LOCAÇÃO. ART. 585, IV, DO CPC.

I – Nos termos do art. 585, IV, do CPC, constitui título executivo judicial o contrato de locação escrito, devidamente assinado pelos contratantes.

II – As obrigações acessórias ao contrato de locação, tais como despesa com água, luz, multa e tributos,  expressamente previstas no contrato, também estão compreendidas no art. 585, IV, do CPC, legitimando a execução juntamente com o débito principal relativo aos aluguéis propriamente ditos. Precedentes. Recurso não conhecido


15) É possível a execução com base em título extrajudicial, em face do Estado (Fazenda Pública)?

	Processo

	REsp 203962 / AC ; RECURSO ESPECIAL 1999/0013246-7 

	Relator(a)

	MIN. GARCIA VIEIRA (1082) 

	Órgão Julgador

	T1 - PRIMEIRA TURMA

	Data do Julgamento

	06/05/1999

	Data da Publicação/Fonte

	DJ 21.06.1999 p. 96

RSTJ vol. 169 p. 737

	Ementa 

	EXECUÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - POSSIBILIDADE.

As requisições de passagens aéreas, acompanhadas de notas de empenho, são títulos executivos extrajudiciais. O legislador permite a execução contra a Fazenda Pública por título extrajudicial.

Recurso improvido.


Súmula 279
É cabível execução por título extrajudicial contra a Fazenda Pública
16) Como se dá a cobrança de débito de anuidade de advogado junto à OAB? Há título ou há necessidade de processo de conhecimento? Sendo execução, qual espécie (quantia certa ou fiscal)?

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ORDEM  DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB. LEI N.º 8.906/94. ANUIDADES. NATUREZA JURÍDICA. LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. INAPLICABILIDADE.

1. Embora definida como autarquia profissional de regime especial ou sui generis, a OAB não se confunde com as demais corporações incumbidas do exercício profissional.

2. As contribuições pagas pelos filiados à OAB não têm natureza tributária.

3. O título executivo extrajudicial, referido no art. 46, parágrafo único, da Lei n.º 8.906/94, deve ser exigido em execução disciplinada pelo Código de Processo Civil, não sendo possível a execução fiscal regida pela Lei n.º 6.830/80.

(...)

(EREsp 503252/SC, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25.08.2004, DJ 18.10.2004 p. 181)

� LIEBMAN, Processo de Execução, 3ª ed., p. 9.


� THEODORO Jr, Processo de Execução, 19ª ed., p. 34.


� LIEBMAN, op. cit., p. 12.


� Neste sentido, cf. artigo de ATHOS GUSMÃO CARNEIRO (Revista AASP 85/13): Do “cumprimento da sentença”, conforme a Lei nº 11.232/05. Parcial retorno ao medievalismo? Por que não?


� Cf. CPC Theotonio, nota 6 ao art. 227.





CÉU – Execução extrajudicial
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